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TERMO DE CONTRATO N° 

___/10/SMEC FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA ____________, PARA A 

AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, EM 

CONFORMIDADE COM O  EDITAL 

DE CONVITE Nº 060/2010. 

 

 
 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, S/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e 
Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Gerente 
de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 

2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa __________, inscrita no CNPJ 
sob nº ________, estabelecida no Município de _______ / ____, na _____, nº ____, Bairro: 
__________________, neste ato representada pelo Sr. ____________, na qualidade de ___________, 
portador do CPF n°_______________, doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o 
Edital de Convite nº 060/2010, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
hortifrutigranjeiros  para merenda escolar, conforme discriminação a seguir: 
 

Item Unid. Quant. Descrição 

01 

 

------- 

 

------- Hortifrutigranjeiros contendo as quantidades a seguir: 

--- Kg 4.800 Batata inglesa rosa – Tipo 1 

--- Kg 2.160 Cenoura s/rama 

--- Kg 3.940 Cebola graúda  - Tipo 1 

--- Kg 960 Laranja para suco 

--- Kg 9.920 Banana prata – Tipo 1 

--- Kg 9.960 Maçã gala 

--- Kg 900 Mamão formosa 

--- Kg 340 Alface lisa 

--- Kg 4.320 Tomate longa vida – Tipo 1 
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Item Unid. Quant. Descrição 

--- Kg 2.000 Ovos brancos – Tipo 1 

--- Kg 240 Beterraba sem rama 

--- Kg 380 Abóbora japonesa 

--- Kg 160 Couve-flor s/talo e s/rama 

--- Kg 100 Repolho verde 

--- Kg 160 Couve mineira 

--- Kg 20 Pimentão verde 

--- Kg 20 Tempero verde 

 
Parágrafo Único: Todas as despesas decorrentes de fretes, impostos e taxas, correrão por conta da 
Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos, os seguintes valores: 
 

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 
 

------- 

------- Hortifrutigranjeiros, conforme cláusula 
primeira. 

    

                                                                                    TTOOTTAALL        

 
Parágrafo Único: O valor  total do  presente  Contrato  é  de  R$   ______________ (___________________). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após cada 
entrega, mediante Nota Fiscal, das quantidades entregues, irreajustável 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA ENTREGA: As entregas referentes aos produtos relacionados devem ser 
feitas conforme cronograma de entrega em anexo. 
 

Parágrafo único: Os fornecedores de legumes e frutas, na ocasião das entregas dos produtos deverão portar 
de uma balança com capacidade mínima de 30 quilos, para dar condições dos responsáveis conferirem o 
peso dos produtos no ato da entrega.  

 

CLÁUSULA QUINTA - COBERTURA FINANCEIRA: As  despesas  decorrentes deste Contrato, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PNAE – EDUCAÇÂO - 554 
2390 – Manutenção da Merenda Escolar  
3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA: O presente Termo de Contrato será vigente até o término do corrente ano.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão 
aplicadas as sanções legais, a saber: 
 
a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.  
 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como 
também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato. 
 

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA: Onde este contrato for omisso prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e 
demais legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: As partes contratantes elegem o FORO da Comarca do Rio Grande 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 

 
E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas 

partes interessadas. 
 

Gerência de Compras e Licitações Públicas, _________ 2010. 
 

 

________________________ 
Contratada 

 
 

Claudio Omar Nunes 
 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

 

Regimar Hernandes da Rosa 
Gerente de Compras 

 

 

 

CC.: SMF/SMCAS/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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ENTREGAS 

 
Item 
 

 
Unid 

 

Quan

t 

 

D e s c r i ç ã o 

 

18/10 25/10 08/11 16/11 22/11 29/11 6/12 13/12 

01 Kg 4800 Batata inglesa rosa – Tipo 1 1100 100 1100 100 1100 100 1100 100 

02 Kg 2160 Cenoura s/rama 500 40 500 40 500 40 500 40 

03 Kg 3940 Cebola graúda  - Tipo 1 900 85 900 85 900 85 900 85 

04 Kg 960 Laranja para suco  240  240  240  240 

05 Kg 9920 Banana prata – Tipo 1 2300 180 2300 180 2300 180 2300 180 

06 Kg 9960 Maçã gala 2300 190 2300 190 2300 190 2300 190 

07 Kg 900 Mamão formosa  225  225  225  225 

08 Un 340 Alface lisa  85  85  85  85 

09 Kg 4320 Tomate longa vida – Tipo 1 1000 80 1000 80 1000 80 1000 80 

10 Dz 2000 Ovos brancos – Tipo 1 450 50 450 50 450 50 450 50 

11 Kg 240 Beterraba sem rama  60  60  60  60 

12 Kg 380 Abóbora japonesa  95  95  95  95 

13 Kg 160 Couve-flor s/talo e s/rama  40  40  40  40 

14 Kg 100 Repolho verde  25  25  25  25 

15 Kg 160 Couve mineira  40  40  40  40 

16 Kg 20 Pimentão verde  5  5  5  5 

17 Kg 20 Tempero verde  5  5  5  5 

  

 


